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IPVA Ônibus e micro-ônibus 2014  
Decreto 45726/2016 

Consulte seu parcelamento 

Srs. Proprietários de ônibus e micro-ônibus 

O Decreto estadual n.º 44.568, de 17 de janeiro de 2014 foi 
declarado inconstitucional por decisão do Órgão Espacial do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro na ação de 
Representação de Inconstitucionalidade n.º 0003504-24-
2014.8.19.0000, com eficácia ex tunc. 

Em razão da decisão mencionada acima e seguindo as determinações contidas no respectivo acordão, o 
Governador do Estado do Rio de Janeiro expediu o Decreto nº 45.726/2016, através do qual estabeleceu regras 
para o pagamento do complemento do IPVA relativo ao ano de 2014, que havia sido dispensado pelo decreto 
declarado inconstitucional. 

Regulamentando as disposições do Decreto nº 45.726/2016 a SEFAZ-RJ expediu a Resolução N.º 1030, de 14 de 
setembro de 2016 cujo resumo das orientações consta abaixo. 

O complemento do IPVA/2014 está disponível para pagamento em quatro parcelas, com vencimento da primeira em 
01/11/2016 e o das demais, no mesmo dia dos meses subsequentes. 

O pagamento das parcelas deverá ser efetuado por meio de DARJ emitido através do portal de pagamentos da 
SEFAZ-RJ. 

Para emissão do DARJ, o contribuinte deve, previamente, consultar o número do Requerimento do Parcelamento 
(RQP) informando CNPJ/CPF do proprietário e o RENAVAM do veículo no site da SEFAZ (clique aqui para obter o 
nº do RQP). 

Munido do número do RQP, o contribuinte deve acessar o Portal de Pagamentos para emitir o DARJ, seguindo as 
etapas: 

1 - No grupo CONTRIBUINTES clique em 'ICMS, ITD e Outras Receitas' 

2- Na tela seguinte que será exibida, no grupo DARJ E GNRE ON LINE DA SEFAZ-RJ clique em 'Emitir documento 
de arrecadação - DARJ e GNRE' 

3- Na próxima tela, clicar no botão Emitir documento de arrecadação - DARJ e GNRE. 

4- Será aberta a tela "Emitir Documento de Arrecadação: DARJ / GNRE". Escolher "Tipo de Pagamento" → 
"Parcelamentos", preencher os respectivos campos e confirmar. 

Ou clique aqui para ir direto à tela Emitir Documento de Arrecadação: DARJ / GNRE e escolher o tipo de pagamento 
→ Parcelamentos 

Após preenchimento dos campos CNPJ/CPF e Nº do RQP e confirmar, serão exibidos os dados para geração do 
DARJ, que deverão ser verificados antes de prosseguir, clicando em 'Confirmar Item' no final da página. 

http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/faces/owResource.jspx?z=oracle.webcenter.doclib%21s8bba98ff_4cbb_40b8_beee_296c916a23ed%21UCMServer%2523dDocName%253AWCC312308%21%21
http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/faces/owResource.jspx?z=oracle.webcenter.doclib%21s8bba98ff_4cbb_40b8_beee_296c916a23ed%21UCMServer%2523dDocName%253AWCC315219%21%21
http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/faces/owResource.jspx?z=oracle.webcenter.doclib%21s8bba98ff_4cbb_40b8_beee_296c916a23ed%21UCMServer%2523dDocName%253AWCC315219%21%21
http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/faces/webcenter/faces/owResource.jspx?z=oracle.webcenter.doclib%21UCMServer%21UCMServer%2523dDocName%253AWCC165396
http://www1.fazenda.rj.gov.br/projetoGCTBradesco/br/gov/rj/sef/gct/web/emitirdocumentoarrecadacao/DocumentoArrecadacaoController.jpf
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Para emissão do DARJ deve se dar preferência aos 
navegadores Chome e Firefox, em detrimento do Internet 
Explorer, uma vez que este apresenta problemas de 
desempenho. 

Para mais informação sobre o assunto, dirija-se ao Plantão 
Fiscal da Inspetoria: 

Inspetoria de Fiscalização Especializada de IPVA - IFE 09 

Telefone(s): (21) 2334-4925/ 2334-4926 / 2334-4927 / 2334-4928 

Endereço: Rua Visconde do Rio Branco, nº 22 - Centro - Rio de 
Janeiro – RJ 

http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/faces/owResource.jspx?z=oracle.webcenter.doclib%21%21UCMServer%2523dDo
cName%253AWCC317078 
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